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· Prdeitura Municipal:de Jurema P I 
CNP.f: 0l.61úl!10001-<Sl ', . 
Pnça.NO$$&Senhora:Piit-petu.o~.N". ll -Cencro 
CBP 64.78:2.000 - ·JURSMA - P r 

ERRATA DA PORTA_RIA 091-2021 D!;: 0_1 DE JUNHO DE 2021 , _ 

PUBLICADA NA EDIÇÃO WCCCXXX.111 DO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICIPIOS NO DIA 02 DE JUNHO DE 2021 . 

Data:02 cfe junho de 2021 

ERRATA DA PORTARIA Nº09V2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021 , 

PUBLICADA NA EDIÇÃO IVCCC.XXXIII DO DIARIO OFICIAL DOS 

MUNICIPIOS NO DIA 02 DE JUNHO DÊ 2021 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA,' Estado do P iaul, no uso de suas 

atribuições legais, tendo eni vista o que estabelece a Lei Complementar. 

Municipal nº001/2019, de 27 de a·gosto de 2019. 

RETIFICA 

Onde lê--: 01 de maio de 2021 . 

Passa a lê-6e:01 de junho de 2021 . 

Jllrema-Pl ,02 de junho de 2021 . 

- Kaylanne da Silva Oliveira"'---= 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 

Certifico para os devidos fins. que a pre:,ente portaria foi publicada no mural existente no 
átrió da Prefeitura Municipal e n o KDiário dos M unicípios". 
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V iviane da Silva Fernandes . . 

Chefe de Gabinete . 
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F- .1URBNMJI Prefeitura Muó)cipal de Jurema P I 
CNPJ: Ol .6 12-'85/0001-63 ' 
Fraça'Nos.sa serib01ra Perpotuo .:5ooclm). N'"'. 1 l--CenlrO 
CBP 64. 732--000 ..;. nIREMA - PI 

ERRATA DA PORTARIA 092-2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021, 

PUBLICADA NA EDIÇA.O IVCCCXXXIII DO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICIPIOS NO DIA 02 DE JUNHÓ DE 2021 . 

Data:02 de junho de 2021 

ERRATA DA PORTAR.IA Nº092/2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021, 

PUBLICADA NA EDIÇÃO /VCCCXXXIII DO DIARIO OFICIAL DOS 

MUNICIPIOS NO DIA 02 DE_JUNHO [)E 2021 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE-JURÉMA. Estado do Piaul, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar 

Municipal nº001/2019, de 27 de agosto de- 2019, 

RETIFICA: 

Onde lê -se: 01 de maio de 2021. 

Passa a. lê-se:01 de Junho de 2021. 

Jurema-Pl,02 de Junho d.e 2021. 

Kaytanne da Silva Oliveirã'--= 
Prefeita Municipal de_ Jurema/PI 

C«tifico para os devidos fins, que a p resente portaria foi publicada no m uml-existente no 
átrio da Prefeitura Municipal e no " Di!rio dos M unicípiostt. 
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Prefeitura Municipal de Jurema PI 
CNPJ : O1.61 2.58S/OOOl -63 
Praça Nossa Senbon. P~ Socon-o, N". 11-<:enlro 
CEP 64.782-00il - JlJRBMA - PI , 

Portaria n .º 093/2021. Jurema - PI, 02 de junho de 202 1. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA. Estado do Plaul. no uso de 11. 
atribuições legais, tendo em · vista o que estabelece a Lei Complemer::" 
Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019: 

RESOLVE: 

Artigo lQ - Nom ear a Senhora ·NAYARA DE ~OUSA, portadora c;lo C PF r: 
060.274.423-79 e do RG n.0 3,53:f.375 SSP/PI do cargo em comissão ~ 
w.t,5SESSORA ADMINISTRATIVA ESPECIAL NA SECRETA H• • 
MUNIC IPAL . DE ADMJNISTRAÇÃO, PLANE.JAMNETO 
"'INANÇ AS, do municlpio de Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicaça,· 

Artigo 3° - R evogam-se as disposições em contrário. 

At'tigo 4° - Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Kaylanne da SIiva Ollveira----=
•prefeita Municipal de Jurema/PI 

Ceriifico para os devidos·fins. q ue a presente portaria foi publicada no m~ existente no 
,irrio da Prefeitura Municipal e no " Diário dos Municípios". 

DESPACHO: 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

Considerando a decisão preferida nos au1os do processo n° O00O72 1•27.2O19.5.22.O1O5, c m trâmi te 

na Vara do Trabalho d e Piripiri . onde se dc1ennina o cumprime nto imed ia10 da ordem judicial para 

proceder nesta data à implantação no contracheque do reclamante/substituídos do adicionaJ de 

insalub ridade. sobre o salário base de cada categoria. no percentual d e 40% aos A gen1cs de 

Combate as Edemias e 20% aos Agentes Com unit.â.rios de Saúde; 

Consideran_do que a notíficação de c iCncia pan1 cumptimen10 da. obrigação fora exped ida no diário 

e le1rônico da J ustiça do T rabalho no d ia 19/05/2021, sendo o prazo final o dia 02/06/2 1; 

Cons iderando a existência de se1or prõprio no Municipio de M ilton Brandão/PI. encarregado d as 

que-stões relativas aos rec ursos humanos e folha de pessoal; 

Determino aos selorcs competentest Secretaria de Administraçào Munici pal. através do Sclor de 

Pessoal e de Recursos Hwnanos e da Secre taria Municipal de Sal.Ide~ para dar cumprimen10 

imediato a decisão proferida. com a im plantação no contracheque do reclam ame/substitu idos 

do adicional d e insalubridade. sobre o salário base d e cada categori~ no percentual 

de 40% aos Agentes de Combate as Edemias e 200/o aos A gentes Com uni tários de Saúde~ com 

incrementos da legis lação municipal aplicada ao caso . 

Ao Ju.ridico para comunicar o cumprimento da decisão j udicial ao j ufzo . 

Gabine,e do Prefei10 M unicipal de M illon Brandão/P I, 02 de junho d e 20 21 . 


